
DECRETO GPM N° 011/2019. “Decreta Ponto Facultativo nas 
repartições públicas municipais, e dá outras providências”. O 
Prefeito Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o disposto no art. 65, VI, da 
Lei Orgânica do Município; DECRETA: Art. 1º. Fica 
DECRETADO PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas 
do Município de Pedreiras/MA, na quinta-feira, dia 18 de abril de 
2019, em decorrência do feriado nacional de 19 de Abril, “Sexta-
Feira da Paixão”. Art. 2º. Os servidores deverão ficar à disposição 
do Munícipio e, se apresentar de imediato, se convocados para 
serviço; § 1º - Os servidores convocados para o serviço, no dia 
acima mencionado, não receberão horas extras; Art. 3º. Ficam 
assegurados os atendimentos aos serviços essenciais, tais como: 
Coleta de lixo, Secretaria de Segurança Pública, Urgência e 
Emergência na área da saúde, etc. Gabinete do Prefeito Municipal 
de Pedreiras, Estado do Maranhão, em 15 de abril de 2019. 
PUBLIQUE-SE, ARQUIVE-SE E CUMPRA-SE. Antônio França 
de Sousa - Prefeito Municipal

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS REGISTRADOS:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019. PROCESSO ADM. Nº 
264-C/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019-CPL. ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2019. Aos 12 (doze) dias 
do mês de Abril do ano de 2019, o MUNICIPIO DE PEDREIRAS-
MA, através da Prefeitura Municipal de Pedreiras, inscrita no CNPJ 
n° 06.184.253/0001-49, com sede na Rua São Benedito, S/Nº, 
Bairro São Francisco, Cep 65.725-000, Pedreiras - MA, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal Sr. Josué Alves de 
Oliveira, portador da cédula de identidade nº 156012120000 
GEJUSPC-MA e CPF nº 629.047.953-91, resolve registrar os 
preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 014/2019, sob o regime de compras pelo 
Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para a prestação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em condicionadores de AR (com reposição 
de peças) de interesse desta Administração Pública Municipal, a 
teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 005/2017, Decreto Municipal nº 004/2017, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal nº 
8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores e 
demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as 
disposições a seguir:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

SUMÁRIO
Decreto....................................................................................01
Ata de Registro de Preços.......................................................01
Extrato do Contrato...............................................................02

DECRETO

ANO VII Nº 074 - PEDREIRAS, EDIÇÃO DE SEGUNDA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2019 - PÁG - 01



ANO VII Nº 074 - PEDREIRAS, EDIÇÃO DE SEGUNDA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2019 - PÁG - 02

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019 PROCESSO ADM. 
Nº   264-C/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019-CPL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2019. Aos 12 
(doze) dias do mês de Abril do ano de 2019, o MUNICIPIO DE 
PEDREIRAS-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Pedreiras, inscrita no CNPJ n° 06.184.253/0001-49, com sede 
na Rua São Benedito, S/Nº, Bairro São Francisco, Cep 65.725-
000, Pedreiras - MA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal Sr. Josué Alves de Oliveira, portador da cédula de 
identidade nº 156012120000 GEJUSPC-MA e CPF nº 
629.047.953-91, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) 
signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
014/2019, sob o regime de compras pelo Sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para a prestação dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em condicionadores de AR 
(com reposição de peças) de interesse desta Administração 
Pública Municipal, a teor do disposto na Lei Federal nº 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2017, 
D e c r e t o  M u n i c i p a l  n º  0 0 4 / 2 0 1 7 ,  a p l i c a n d o - s e , 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores e demais 
normas pertinentes à espécie, em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS REGISTRADOS:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20190411-360-D/2019-02. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração e a empresa IRISLANE S. LIMA – 
ME. OBJETO: o fornecimento de refeições prontas, tipo self-
service e quentinhas, de interesse da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. VALOR TOTAL: R$ R$ 16.008,80 (Dezesseis 
mil e oito reais e oitenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: até 
31 de Dezembro de 2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária 06.01 – Secretaria Municipal de 
Administração; Função 04 – Administração; Sub-Função 122 – 
Administração Geral; Programa 0002 – Programa de Gestão 
Administrativa; Projeto Atividade 2.016 – Manutenção da 
Secretaria Municipal de Administração; Classificação 
Econômica 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; Fonte de 
Recurso 0100000000 – Recursos Ordinários. SIGNATÁRIOS: 
Antônio de França de Sousa, Prefeito, CPF nº 706.981.803-30 e 
RG 0417351522011-1 e o Secretário Municipal de 
Administração, Sr.º Josué Alves de Oliveira, RG N° 
156012120000 GEJUSPC-MA e CPF N° 629.047.953-91, pela 
CONTRATANTE e a Sr.ª. Irislane Saturnino Lima, brasileiro, 
inscrita no CPF/MF nº 911.248.593-49, portadora da carteira de 
identidade nº 1140262995 SEJSP/MA, pela CONTRATADA. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de Abril de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO


